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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇAO MODALIDADE
PREGAO ELETRONICO Nº 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025
 
Chegam-me  os  autos  do  processo  administrativo  relativo  à
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  TRANSMISSÃO  ONLINE,  OBJETIVANDO  A
DIVULGAÇÃO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS,
ITINERANTES,  AUDIÊNCIAS  PUBLICA  E  SESSÕES  SOLENES,
BEM  COMO  DAS  AÇÕES  INSTITUCIONAIS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  MACAU/RN.
 
Da incursão procedida nos autos, observei que foi rigorosamente
cumprido o rito legal estabelecido na Lei nº. 14.133/2021 em sua
atual redação, inclusive, na fase externa do processo, respeitando-
se o direito de impugnação e de recurso, conforme o caso. Após
examinar  todos  os  procedimentos  administrativos  contidos  nos
autos pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a
proclamação  de  vencedora  a  empresa  E  R  DA SILVA DANTAS
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 35.747.014/0001-58, com o valor
global de R$ 131.999,88 (Cento e trinta e um mil novecentos e
noventa  e  nove  reais  e  oitenta  e  oito  centavos).  Considerando
satisfatória a proposta vencedora, tendo apresentando-se como a
mais vantajosa, segundo os critérios previstos no ato convocatório,
para atender às conveniências e necessidades da Administração.
             
Resguardada  a  “supremacia  do  interesse  público”,  reserva-se  a
Administração  a  deliberação  da  contratação,  observada  às
exigências  legais  e  edilícias  e  sua  conveniência.
 
Macau/RN, 12 de junho de 2025.
 
Maria da Conceição dos Santos Lins
Presidente da Câmara Municipal
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